
             CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO  
              Edifício Orlando Fornari 

 

                 CNPJ: 01.676.018/0001-70 
 

1 
      Rua Cruzeiro do Sul, Nº 225, Centro, PINHALZINHO - Estado de São Paulo - CEP 12.995-000 

 www.camarapinhalzinho.sp.gov.br             Fone: (11) 4018-4286 

 
 

INDICAÇÃO Nº 103/2026 
 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autores Vereadores Pedro Gomes Franco Filho, Antonio Donizete da Silva, Murilo Cenciani 
Franco, Rita de Cássia Ap. Faria e Wagner José Franco de Godoi.  

 
INDICAMOS, na conformidade do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, artigo 159 e seus parágrafos, que seja a presente indicação encaminhada e apreciada 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, visando a instalação de um bebedouro de inox, 
no Velório Municipal deste Município.  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                  A presente propositura visa atender os anseios da população, que solicita-
ram essa benfeitoria no local, visto que no velório não tem nenhum bebedouro fixo, pois os exis-
tentes são levados pelas funerárias. 

                                  Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local para que atenda a pre-
sente indicação. 

 

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026 

 

Vereadores: 
 

 

Pedro Gomes Franco Filho                                       Antonio Donizete da Silva 
 

Murilo Cenciani Franco                                                 Rita de Cássia Ap. Faria 

 

            Wagner José Franco de Godoi 


